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 RESOLUÇÃO Nº 21, de 30 de novembro de 2021. 
 
 
 
 
 
“APROVA A POLÍTICA ANTIASSÉDIO NO AMBIENTE 
DE TRABALHO NO ÂMBITO DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DO OESTE PAULISTA – CIOP.” 
 
 
 
 
 

A ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA aprovou, em reunião do dia 26 de 
novembro de 2021, e eu, Presidente do Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista - CIOP, sanciono 
a seguinte Resolução: 

 
 
Artigo 1º. Aprova a “POLÍTICA ANTÍASSÉDIO NO AMBIENTE DE TRABALHO” no 

âmbito do Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista – CIOP. 
 
 
Artigo 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista – CIOP,  30 de novembro de 2021. 
 
 
 

MURILO NÓBREGA CAMPOS 
PRESIDENTE – CIOP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico e no quadro de avisos do CIOP na data supra 
Maria Heloisa da Silva Cuvolo 
Diretora Executiva – CIOP  
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